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LEI MUNICIPAL N.º 921/2007   Novo Tiradentes(RS), 17 de dezembro de 2007. 

 
DISPÕE SOBRE O AUXÍLIO 
FINANCEIRO AO PAVILHÃO DA 
COMUNIDADE DA LINHA APARECIDA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

  PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal;  

  FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e que 

SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

  Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Auxílio 

Financeiro à entidade da Comunidade da Linha Aparecida, neste município, no valor de até 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), limitado-se ao custo de aquisição de materiais de construção 

para a o pavilhão de esportes da Comunidade da Linha Aparecida. 

Parágrafo Único. A Concessão dos auxílios de que trata esta lei se dará 

mediante a apresentação do comprovante das despesas realizadas com a aquisição de 

materiais de construção para a reforma do Pavilhão esportivo da comunidade, documentos 

emitidos a contar da vigência desta Lei.   

  Art. 2° A Concessão do auxílio de que trata esta lei será precedida de convênio 

que estabeleça a cessão de uso do pavilhão para as aulas de educação física pelos alunos da 

escola municipal da comunidade, a realização de eventos e reuniões oficiais do município, 

bem como para reuniões de grupos organizados da comunidade.  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correão por conta da seguinte 

dotação orçamentária da Lei de Meios vigente, pelo que o Poder Executivo Municipal fica 

autorizado a abrir o suficiente crédito adicional suplementar, mediante redução de dotações 

orçamentárias da Câmara de Vereadores indicadas: 

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade: 03 - Atividades Não Consideradas no Adicional 25% 

Atividade: 2.040 - Apoio a Entidades  

Elemento: 4.5.90.42.99.00.00.00.0001 - Outros Auxílios R$ 5.000,00  

Parágrafo Único. Para a cobertura do crédito adicional suplementar 

autorizado, servirão de fontes os decorrentes da redução das seguintes dotações:  
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Órgão: 01 - Câmara Municipal de Vereadores  

Unidade: 01 - Câmara Municipal de Vereadores  

Projeto: 1.001 Remodelação e manutenção da Câmara Municipal  

 Elementos Despesa: 4.4.90.51.99.00.00.00.0001 
 Descrição: Outras Obras e instalações              300,00 
Projeto: 1.002 Equipar a Câmara Municipal de Vereadores   

 Elementos Despesa: 4.4.90.52.18.00.00.00.0001 
 Descrição: Coleção e materiais bibliográficos            500,00 
Atividade: 2.002  Manutenção despesas operacionais  

 Elementos Despesa: 3.3.90.33.99.00.00.00.0001 
 Descrição: Outras despesas de locomoção                        800,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.39.01.00.00.00.0001 
 Descrição: Assinaturas periódicas e anuais                        500,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.39.48.00.00.00.0001 
 Descrição: Serviços de seleção e treinamento                       700,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.39.58.00.00.00.0001 
 Descrição: Serviços de Telecomunicações                         300,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.39.90.00.00.00.0001 
 Descrição: Serviços de publicidade legal                        600,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.93.01.03.00.00.0001 
 Descrição: Indenização locação veículos                         500,00 
 Elementos Despesa: 3.3.90.93.02.01.00.00.0001 
 Descrição: Restituição despesas eventuais                        400,00 
Atividade: 3.001  Reserva de Riscos fiscais  

 Elementos Despesa: 9.9.99.99.02.00.00.00.0001 
 Descrição: Riscos fiscais art 5º Lei Complementar 101            400,00 

  Art. 3° O Poder Legislativo autoriza a descontar o valor financeiro de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), no repasse dos recursos inerentes ao direito do mês de dezembro, 

para a realização desta despesa.  

  Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO TIRADENTES, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e 

sete.  

 
 

GILBERTO MORI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 


